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EXCELENTÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO.
Embasado no Regimento Interno desta Casa de Leis, de acordo com o PPA – Plano Plurianual 2018/2021 e LDO – Lei de Diretrizes Orçamentária o Vereador SIDNEI JARDIM, infra assinado, no uso de suas atribuições submete à apreciação deste Plenário a seguinte EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 98/2018 – ESTIMA A RECEITA FIXA E DESPESA DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2019 - LOA:
Do Órgão 04 – Procuradoria Geral - PROGE
Unidade Orçamentária – 005 – Diretoria de Trânsito
Código - Rubrica 04.125.0005.2315
EMENDA: PRIORIZAR RECURSO PARA A IMPLANTAÇÃO DA GUARDA MUNICIPAL.
JUSTIFICATIVA:
O trabalho da Guarda Municipal se dará na vigilância interna e externa sobre os próprios munícipes e outros bens de domínio público da responsabilidade do município como: estações e terminais viários, parques, jardins, escolas, creches, bibliotecas, cemitérios, mercados, feira-livres, áreas de estacionamento, unidade de saúde, campo de futebol e entre outros.
A guarda ainda irá atuar prestando socorro e executando outras ações necessárias a segurança dos usuários e auxiliar as Polícias Militar e Civil do Município na orientação ao púbico e no trânsito de veículos, bem como na preservação e combate a incêndios e outras providências.
PODER LEGISLATIVO, em 07 de novembro de 2018.

SIDNEI JARDIM

Vereador
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